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Art. 5,n Fica sancio nada a inves tid ura dos M jnis
t TOS das Finanças e Economi a nas pastas de q ue são
titul ar es po r força d este d iplom a. .

AI'l. 6.' Este diploma entra imediatamen te em VI

gor.
Visto e apro vado em Co nselho de Minist ros. 

Vasco OOS Sonsos Gonçalves - Vic tor Manuel Rodri
gues AI,'es - Ernes to A ugusto de Melo A nt um's 
A lvaro Cunhal - Joaquim Jorge Magalhães Mota 
M ário Fírm íno M iguel - A ntónio de Almeida San 
(OS -i- Manuel da Costa Brás - Francisco Salgado
Zenba - Mário Soares- José A ugusto Fernandes 
Vitorlno Magalhães Godinho - José Inácio da Costa
Martins - M aria de L ourdes Pin t as il go - José
Eduardo Fern andes de Sanches Osório.

Promulgado em 18 de J ulho de 1974.

Pu blique-se.
O President e da República , ANTÓNIO D E SpiNOLA.

PRESIDIôNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTIôRIO DA ADMINISTRACAO INTERNA

Deereto-Lei n,' 339/74
de 18 de Julho

Usando da facu ldade conferida pelo n." I, 3.", do
a rtigo 16.' da Lei Constitucio na l n.v 3/74 , de 14 d e
Maio, o Governo Pr ov isó rio decr eta e eu promu lgo.
par a va ler co mo lei, o seguinte :

Artigo \. " No M inist ér io da Administr ação ln-terna
é c riado o ca rgo d e Subsecretário de Est ado da Adm i
nistr ação Inte rna.

A DI. 2." Este d iploma ent ra imedia tam en te em vi·
gor.

Visto e aprovado em Co nselho de Ministros. 
Vasco dos Santos Gonçalves - José da Si/I'" Lopes 
Manuel da Costa Brás.

Promulgado em 18 de Julho de 1974.

Publique-se.

O Pr esident e da República , A NTÓNIO DE SpINOLA.

PRESIDIôNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTIôRIO DA EDUCACAO E CULTURA

Decreto-Lei n.' 340/74
de 18 de Julho

Con siderando a necessid ade de proceder a um a
reestru tu ração das Secr et ar ias de Estado act ua lmente
integra das no Ministér io da Ed ucação e Cultura;

Nestes termos:
Usa ndo da faculdade conferida pelo n.v 1, 3.", do

a r tigo 16.° da Lei Con stitucion al n .? 3/74, de 14 de
Maio, o Gove rno Pr ovisór io decr eta e eu promulgo,
pa ra valer co mo lei , o seguinte :

Artigo 1.0 É extinta no Ministério da Educação e
Cultura a Secre ta ria de Estado da R eforma Educa
tiva.
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Art. 2.° No mesmo Ministér io é criada a Secretaria
de Estado da Orient ação Pedagógica .

Ar-I. 3.' E'~e diploma entra imediatam ente em vi
gor.

Visto e apro vado em Conselho de Min istros. 
Vasco dos Santos Gonçalves - José da Silva Lopes 
Vitorino Magalhães Godinho.

Pro mu lga do em 18 de Julho de 1974.

Pu blique-se.

O Presidente da Rep ública , ANTÓNIO DE SP(NOLA.

PRESIDIôNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTIôRIO DO TRABALHO

Decreto-Lei n.' 341/74

de 18 de Julho

Usando da fac uldade conferida pelo n." I , 3.°, do
a rtigo 16.' da Lei Constituc iona l n.o 3/74, de 14 de
Maio, o Governo Provisório decreta e eu prom ulgo,
para valer co mo lei, o seguinte:

Artigo \. " No Ministér io do Trabalho é criada a Se
creta ria de Estado do Emprego.

A DI. 2.° Es te d ipl oma en tra imediatamente em vi
gor o

Visto e apro vado em Conselho de Ministros. 
Vasco dos Santos Gon çalves - José da Silva Lopes 
José lnácio da Costa M artins.

Promulgado em 18 de Julho de 1974.

Publique-se.

O Pr esidente da República , A NTÓNIO DE Spi NOLA.

PRESIDIôNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTIôRIO DA COMUNICACAO SOCIAL

Decreto-Lei n.' 342/74

de 18 de Julho

Usando da faculdade conferida pelo a rtigo 16.".
n.' I , 3.' , d a Le i Con stitucional n." 3/74, de 14 de
Maio, O Governo Provisório decreta e eu pro mulgo.
pa ra valer como lei, o seguinte:

A rtigo 1.' É criado o cargo de Su bsecr etár io de
Estado no Ministério da Comunica ção Social.

Art, 2.° Este d-i plo ma entra imed ia tamente em vi
gor.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros . 
Vasco dos San tos Gonçalves - José da Silva Lopes 
José Edu ardo Fernandes de Sanches Osório.

Promulgado em 18 de Julho de 1974.

Pu blique-se.

O President e da Repúbl ica , ANTÓNIO DE SPíNOLA.
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